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EDITAL Nº 15/2007 
 

 
FILIPE MANUEL SEVERINO AFONSO RAMIRES , Presidente da Assembleia 
Municipal de Olhão faz saber que: 
 
Ao abrigo do disposto do artº. 91º. da Lei nº. 169/99 de 18 de Setembro 
alterada pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro, em reunião ordinária realizada 
em 27 de Dezembro de 2007, a Assembleia Municipal tomou as seguintes 
deliberações: 
 

1. Aprovar, o Plano de Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão do Espaço de Ocupação Turístico-Cultural de Marim, ao abrigo 
da alínea a) do nº. 2 do artº 64 e da alínea b) do nº. 3 do Artº. 53 Lei nº. 
169/99 de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº. 
5-A/2002 de 11 de Janeiro. 
Aprovado por unanimidade. 

 
2. Aprovar, as opções do plano e a proposta de orçamento para o ano de 

2008, nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 53.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002 
de 11 de Janeiro. 
Aprovado por maioria com 21 votos a favor e 5 abstenções. 

 
3. Aprovar, por proposta da Câmara Municipal a fixação da percentagem 

de IRS pretendida pelo Município na participação variável do IRS dos 
sujeitos passivos com domicílio fiscal na circunscrição territorial 
correspondente ao Município de Olhão, relativo aos rendimentos para o 
ano de 2008, nos termos das disposições conjugadas dos Artigos 19 nº. 
1 e 20 nº. 1 e 2 da Lei nº. 2/2007 de 15 de Janeiro e Artº. 15 do 
Regimento. Este ponto fica condicionado à aprovação da proposta pela 
Câmara Municipal. 
Aprovada por unanimidade. 

 
4. Aprovar, uma alteração ao Artº 15 do Regimento da Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea b) do nº. 1 do artº 53º da Lei nº. 169/99 
de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº. 5-
A/2002 de 11 de Janeiro; 
Aprovada por maioria com 22 votos a favor, 3 abstenções e 1 voto 
contra. 
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Olhão, 28 de Dezembro de 2007 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal, 
 
 
 

(Filipe Manuel Severino Afonso Ramires) 
 


